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PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE SAÚDE

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, a servidora 
abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Saúde à disposição 
da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, em prorrogação, de 
01/01/2023 a 31/12/2023, com ônus para o cessionário: 
LEILA DA roCHA PorTo FErrEIrA; MASP . 1204033-3; 
TECNICo DE GESTAo DA SAuDE III/A . 

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 
e do art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, o 
servidor abaixo relacionado lotado na Secretaria de Estado de Saúde à 
disposição da Prefeitura Municipal de Belo Horizonte, em prorrogação, 
de 01/01/2023 a 31/12/2023, com ônus para o cessionário: 
MArCELo ALMEIDA CAMPoS; MASP 669358-4; ESPECIALISTA 
EM PoLITICAS E GESTAo DA SAuDE III/B . 

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, o servidor 
abaixo relacionado lotado na Secretaria de Estado de Educação à 
disposição da Prefeitura Municipal de Crisólita, em prorrogação, de 
01/01/2023 a 31/12/2023, com ônus para o cessionário, para regularizar 
situação funcional: 
KoSME WILLIAM DE oLIvEIrA MourA, MASP 1082067-8, 
PEB - ADM 4, SrE TEoFILo oToNI . 

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, o servidor 
abaixo relacionado lotado na Secretaria de Estado de Educação à 
disposição da Câmara dos Deputados, em Brasília, em prorrogação, de 
01/01/2023 a 31/12/2023, sem ônus para o cedente, para regularizar 
situação funcional: 
vALTEr MAGESTE DE orNELAS, MASP 842361-8, PEB - ADM 
1, PEB - ADM 2, SrE MANHuACu . 

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, a servidora 
abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educação à 
disposição da Prefeitura Municipal de Braúnas, em prorrogação, de 
01/01/2023 a 31/12/2023, com ônus para o cessionário, para regularizar 
situação funcional: 
PAuLINA GoMES rIBEIro CoSTA, MASP 1320366-6, ATB - 
ADM 2, SrE CoroNEL FABrICIANo . 

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, a servidora 
abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educação à 
disposição da Prefeitura Municipal de Juatuba, em prorrogação, de 
01/01/2023 a 31/12/2023, com ônus para o cessionário, para regularizar 
situação funcional: 
ANGELA CrISTINA CArDoSo SALAZAr, MASP 1268154-0, 
ATB - ADM 3, SrE METroPoLITANA B . 

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, o servidor 
abaixo relacionado lotado na Secretaria de Estado de Educação à 
disposição da Prefeitura Municipal de Contagem, em prorrogação, de 
01/01/2023 a 31/12/2023, com ônus para o cessionário, para regularizar 
situação funcional: 
ILToN CESAr vIEIrA, MASP 483399-2, PEB - ADM 1, SrE 
METroPoLITANA C . 

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, a servidora 
abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educação à 
disposição da Prefeitura Municipal de São Francisco do Glória, em 
prorrogação, de 01/01/2023 a 31/12/2023, com ônus para o cessionário, 
para regularizar situação funcional: 
JESSICA CANDIDA ANDrADE MorEIrA, MASP 1383105-2, 
ATB - ADM 2, SrE MurIAÉ . . 

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, o servidor 
abaixo relacionado lotado na Secretaria de Estado de Educação à 
disposição da Prefeitura Municipal de Padre Carvalho, em prorrogação, 
de 01/01/2023 a 31/12/2023, com ônus para o cessionário, para 
regularizar situação funcional: 
IrANILDo LuIS DA SILvA, MASP 1331311-9, ATB - ADM 1 - SrE 
MoNTES CLAroS . 

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE GovErNo, No uSo DE SuAS AtriBuiÇÕES, Em DAtA 
DE oNtEm:

PELA PoLÍciA civiL Do EStADo DE miNAS GErAiS

coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 
de dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais à disposição da Secretaria de Estado 
de Cultura e Turismo, em prorrogação, de 1/1/2023 a 31/12/2023, com 
ônus para o cessionário:  
JoSÉ MArIA rIBEIro JuNIor, MASP 903 .968-6, AuxILIAr DA 
PoLÍCIA CIvIL, CÓDIGo APoL .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvimENto 
EcoNÔmico

coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria 
de Estado de Desenvolvimento Econômico à disposição da Secretaria 
de Estado de Desenvolvimento Social - SEDESE, de 28/03/2022 a 
31/12/2022, com ônus para o cessionário, para regularizar situação 
funcional:  
ADrIANA DE SouZA, MASP 348994-5, TÉCNICo EM 
ATIvIDADES DE CIÊNCIA E TECNoLoGIA - TACT .

coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria 
de Estado de Desenvolvimento Econômico à disposição da Instituto de 
Desenvolvimento do Norte e Nordeste de Minas Gerais - IDENE, em 
prorrogação, de 1/1/2023 a 31/12/2023, com ônus para o cessionário:  
DENISE MArTINS/MASP 1 .036 .133-5/GESTor EM CIÊNCIA E 
TECNoLoGIA/GCT .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvimENto 
SociAL

Pelo conselho Estadual dos Direitos da criança e do Adolescente

nomeia, usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 
10 de maio de 2022, nos termos do art . 10 da Lei nº 10 .501, de 17 
de outubro de 1991, alterada pela Lei nº 13 .469, de 17 de janeiro de 
2000, e do art . 5º do Decreto nº 43 .613, de 25 de setembro de 2003, 
alterado pelo art . 8º do Decreto nº 46 .961, de 1º de março de 2016, 
o representante abaixo relacionado como membro junto ao Conselho 
Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente - CEDCA: 
Pela Polícia Civil do Estado de Minas Gerais:
EDuArDo vIEIrA FIGuEIrEDo, em substituição a IArA 
FrANÇA CAMArGoS, Titular .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE JuStiÇA E SEGurANÇA 
PÚBLicA

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, roBErtA FErNANDES SANtoS, MASP 
12235057, do cargo de provimento em comissão DAD-1 JD1100902 da 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 
2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, mArcoS 
SAmPAio SiLvA, MASP 12619920, para o cargo de provimento em 
comissão DAD-1 JD1100902, de recrutamento limitado, da Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE PLANEJAmENto E 
GEStÃo

coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Secretaria 
de Estado de Planejamento e Gestão à disposição da Secretaria de 
Estado de Saúde - SES, em prorrogação, de 01/01/2023 a 31/12/2023, 
com ônus para o cessionário:  
WILLIAM PETEr SILvA, MASP: 0362963-1, AGENTE 
GovErNAMENTAL - AGov .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE SAÚDE

coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 
11 de dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na 
Secretaria de Estado de Saúde à disposição da Controladoria-Geral do 
Estado, em prorrogação, de 01/01/2023 a 31/12/2023, com ônus para 
o cessionário:  
THALES HENrIQuE SILvA MENDES; MASP . 1478897/0; 
TECNICo DE GESTAo DA SAuDE I/B .

coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Secretaria 
de Estado de Saúde à disposição da Polícia Militar do Estado de Minas 
Gerais, em prorrogação, de 1/1/2020 a 31/12/2022, com ônus para o 
cessionário, para regularizar situação funcional:  
LuIZ PAuLo MorEIrA; MASP 349829-2; TECNICo DE GESTÃo 
DA SAÚDE Iv/B .

coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Secretaria 
de Estado de Saúde à disposição da Secretaria-Geral do Estado de 
Minas Gerais, em prorrogação, de 01/01/2023 a 31/12/2023, com ônus 
para o cessionário:  
GABrIEL CALDEIrA BrANT oLIvEIrA; MASP 1482330/6; 
ESPECIALISTA EM PoLITICAS E GESTAo DA SAuDE I/A .

coloca, com fundamento na Lei Federal nº 6 .999, de 7 de junho de 
1982, e nos termos dos art . 9º e art . 10, do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria 
de Estado de Saúde à disposição do Tribunal regional Eleitoral da 196ª 
Zona Eleitoral - Novo CruZEIro,  em prorrogação,  de 14/12/2022 
a 14/06/2023, com ônus para o cedente:   
ANA PAuLA NASCIMENTo CHAIN; MASP 1211198-5; 
ESPECIALISTA EM PoLITICAS E GESTÃo DA SAÚDE Iv/B .

coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria 
de Estado de Saúde à disposição da Instituto Mineiro de Gestão das 
águas, em prorrogação, de 01/01/2023 a 31/12/2023, com ônus para 
o cessionário:  
CAMILA CANDIDA ZANoN GoMES; MASP 1296890-5; TECNICo 
DE GESTAo DA SAuDE II/B .

Pela Fundação centro de Hematologia e Hemoterapia do Estado 
de minas Gerais

coloca, nos termos dos art . 13, II, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 
11 de dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na 
Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Minas 
Gerais à disposição da Fundação Ezequiel Dias, em prorrogação, de 
01/01/2023 a 31/12/2023, com ônus para o cessionário:  
LEoPoLDo MENDES DoMINGuES / MASP-1180838-3 / ATHH-
TECNICo DE SEGurANÇA TrABALHo .

coloca, nos termos dos art . 13, II, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 
11 de dezembro de 2018, os servidores abaixo relacionados lotados na 
Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Minas 
Gerais à disposição da SECrETArIA DE ESTADo DA SAÚDE, em 
prorrogação, de 1/1/2023 a 31/12/2023, com ônus para o cessionário:  
rENATA SIQuEIrA JuLIo MASP 1 .189 .124-9 / ANHH-
ENFErMEIro;
MArIA rEGINA DIAS DE BASToS MASP 1 .176 .436-2 / MEDHH-
MÉDICo CLÍNICo;
CLEuZA HELENA TEIxEIrA SILvA MASP 1 .255 .661-9 / MEDHH-
MÉDICo Do TrABALHo;
MArCELo GuIMArÃES PErEIrA MASP 1 .049 .597-6 / MEDHH-
MÉDICo .

coloca, nos termos dos art . 13, II, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 
11 de dezembro de 2018, os servidores abaixo relacionados lotados 
na Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do Estado de 
Minas Gerais à disposição da Fundação Hospitalar do Estado de Minas 
Gerais, em prorrogação, de 1/1/2023 a 31/12/2023, com ônus para o 
cessionário:  
LEoNEL FErNANDES ZIvIANI / MASP 1 .049 .505-9 / ATHH-
TECNICo DE PAToLoGIA CLÍNICA;
EKMILDE GoNCALvES GoMES / MASP 1353546-3 / ATHH-
TECNICo DE PAToLoGIA CLINICA;
LEISA APArECIDA GuIMArAES / MASP 1041616-2 / ATHH-
TECNICo DE PAToLoGIA CLINICA;
MArCIA Do CArMo BIZErrA CAuLA / MASP 1367543-4 / 
ANHH-ENFErMEIro .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo

coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 
11 de dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na 
Secretaria de Estado de Educação à disposição da FuNDAÇÃo JoÃo 
PINHEIro, em prorrogação, de 01/01/2023 a 31/12/2023, com ônus 
para o cessionário:  
DIEGo roGEr rAMoS FrEITAS, MASP 1 .322 .081-9, ANE2E, 
ADM .1 .

coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Secretaria de 
Estado de Educação à disposição da universidade Estadual de Montes 
Claros - uNIMoNTES, em prorrogação, de 01/01/2023 a 31/12/2023, 
com ônus para o cessionário, para regularizar situação funcional:  
MAYKoN FrEDSoN FrEITAS FErrEIrA, MASP 1328495-5, PEB 
- ADM 2, SrE MoNTES CLAroS .

autoriza, nos termos do art . 87, I, da Lei nº 7 .109, de 13 de outubro de 
1977, e do art . 8º e art . 10, do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro 
de 2018, a adjunção das servidoras abaixo relacionadas, lotadas na 
Secretaria de Estado de Educação, à Prefeitura Municipal de São 
Sebastião do Paraíso, de 01/02/2022 a 31/12/2022, com ônus para o 
cedente, para regularizar situação funcional: 
SrE São Sebastião do Paraíso
ANA PAuLA DA SILvA oLIvEIrA, MASP 1245265-2, PEB - ADM 
3
ADrIANA rEGINA CoSTA SILvEIrA, MASP 1010903-1, PEB - 
ADM 3
ALINE CrISTINA ANTuNES LArA, MASP 1138823-8, PEB - 
ADM 4
JAQuELINE ALvES DE CArvALHo, MASP 1231547-9, PEB - 
ADM 3
NEuSA rITA DA SILvA DE oLIvEIrA, MASP 348136-3, PEB - 
ADM 4
JAQuELINE APArECIDA BErNArDES DE SA, MASP 1358278-8, 
PEB - ADM 3
ELAINE CrISTINA DE PAuLA, MASP 1187784-2, PEB - ADM 3 .

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de 
maio de 2022, autoriza, nos termos do art . 76 e art . 88 da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e do Decreto nº 48 .176, de 15 de abril 
de 2021, a servidora abaixo relacionada, em exercício na Secretaria 
de Estado de Educação, a ausentar-se integralmente do país, no 
período de 10/1/2023 a 27/2/2023, para participar do Programa de 
Desenvolvimento Profissional para Professores de Língua Inglesa nos 
EuA (PDPI) / Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 
Superior - CAPES, Edital 30/2019, em Austin/Texas, nos Estados 
Unidos da América, com ônus limitado para o Estado, ficando vedado o 
pagamento de demais despesas vinculadas ao mesmo: 
ÉrICA PIMENTEL NuNES, MASP 12230173, ADMISSÃo 3, 
PEBIC, EE vErEADor ANTÔNIo DuArTE, EM ITANHoMI/MG, 
SrE GovErNADor vALADArES . 

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, autoriza, nos termos do art . 76 e art . 88 da Lei nº 869, de 5 
de julho de 1952, e do Decreto nº 48 .176, de 15 de abril de 2021, a 
servidora abaixo relacionada, em exercício na Secretaria de Estado de 
Educação, a ausentar-se integralmente do país, no período de 10/1/2023 
a 27/2/2023, para participar do Programa de Desenvolvimento 
Profissional para Professores de Língua Inglesa nos EUA (PDPI)/
Edital 30/2019, em Austin/Texas, Estados unidos da América, com 
ônus limitado para o Estado, ficando vedado o pagamento de demais 
despesas vinculadas ao mesmo: 
JANÚZIA DE NAZArÉ SANToS roMÃo, MASP 
934920-0, ADMISSÃo 2, PEBIvP, EE ProF . BASÍLIo DE 
MAGALHÃES, EM NAZArENo/MG, SrE SÃo JoÃo DEL-rEI . 

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, autoriza, nos termos do art . 76 e art . 88 da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, e do Decreto nº 48 .176, de 15 de abril de 2021, 
o servidor abaixo relacionado, em exercício na Secretaria de Estado 
de Educação, a ausentar-se integralmente do país, no período de 
16/1/2023 a 6/3/2023, para participar do Programa de Desenvolvimento 
Profissional para Professores de Língua Inglesa nos EUA (PDPI)/Edital 
30/2019, em Manhattan/kansas, Estados unidos da América, com 
ônus limitado para o Estado, ficando vedado o pagamento de demais 
despesas vinculadas ao mesmo: 
MArCELo vIEIrA CruZ, MASP 1307902-5, ADMISSÃo 3, 
PEBIC, EE rAMIro DE SouZA ANDrADE, EM INGAÍ/MG, SrE 
SÃo JoÃo DEL-rEI . 

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 .415, de 10 de maio 
de 2022, autoriza, nos termos do art . 76 e art . 88 da Lei nº 869, de 5 
de julho de 1952, e do Decreto nº 48 .176, de 15 de abril de 2021, a 
servidora abaixo relacionada, em exercício na Secretaria de Estado de 
Educação, a ausentar-se integralmente do país, no período de 10/1/2023 
a 27/2/2023, para participar do Programa de Desenvolvimento 
Profissional para Professores de Língua Inglesa nos EUA (PDPI), 
Edital 30/2019, em Austin/Texas, Estados unidos da América, com 
ônus limitado para o Estado, ficando vedado o pagamento de demais 
despesas vinculadas ao mesmo: 
HELENA APArECIDA DE SouZA, MASP 1000056-0, ADMISSÃo 
1, PEB3I, E ADMISSÃo 3, PEB2C, EE ProFESSor JoÃo 
MENEZES, EM PIuMHI/MG, SrE PASSoS . 
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controladoria-
Geral do Estado
Controlador-Geral: rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda

Expediente
 DESPACHo

o Controlador-Geral do Estado, no uso da competência que lhe 
foi delegada pelo Decreto nº 47 .995, de 20 de maio de 2020, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo Disciplinar 
instaurado pela Portaria de Instauração/NuCAD/SEE nº 10/2021 (SEI 
1260 .01 .0019047/2021-07), cujo extrato foi publicado no DoEMG 
em 02/03/2021 (SEI doc .26173180), e no Parecer do Núcleo Técnico 
nº 241/2022, decide aplicar a penalidade de DEMISSÃo A BEM Do 
SErvIÇo PÚBLICo ao servidor GILBErTo MIrANDA JÚNIor, 
Masp 1 .173 .592-5, ocupante do cargo efetivo de Professor de Educação 
Básica (PEB), admissão 3, lotado na Escola Estadual Boa vista, no 
Município de Contagem/MG, vinculada à Superintendência regional 
de Ensino Metropolitana B, SEE/MG, por ter inobservado o disposto 
nos artigos 4, 5, 17 e 18 da Lei Federal 8069/1990 (ECA), descumprido 
as orientações previstas no artigo2, inciso vII; 172, incisos III, vII e 
vIII; 173, incisos I, II e Iv da Lei Estadual 7109/1977 (Estatuto do 
Magistério Mineiro), descumprido os deveres funcionais previstos 
no artigo 216 incisos v e vI; violado a proibição prevista no artigo 
217, inciso Iv, e incorrido na conduta prevista no artigo 250, I, todos 
da Lei Estadual 869/1952, o que justifica e fundamenta a aplicação 
da penalidade prevista no artigo 244, inciso vI, da Lei Estadual 
869/1952 .
Nos termos do art . 272, §2º do Código de Processo Civil, considera-se 
para fins de intimação a presente publicação na pessoa do servidor 
acima qualificado e sua advogada: Dra. Kátia Silânia Barroso da Silva, 
oAB-MG 189 .742 (SEI doc .26801448) .
Conforme art . 55, da Lei Estadual nº 14 .184 de 31/1/2002, o servidor 
terá o prazo de 10 (dez) dias para, se tiver interesse, apresentar pedido 
de reconsideração .

Controladoria-Geral do Estado, Belo 
Horizonte, 22 de dezembro de 2022

rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda
Controlador-Geral do Estado

 CorrEGEDorIA GErAL
 PorTArIA/CoGE Nº 86/2022

o Corregedor-Geral, no uso da competência estabelecida no artigo 32 
do Decreto Estadual nº47 .774, de 03 de dezembro de 2019, e com base 
no artigo 219 da Lei Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952, tendo 
em vista os motivos apresentados pela Sra . Presidente da Comissão 
Processante e, ainda, o disposto no Decreto nº 47 .890, de 19 de março 
de 2020, e no Decreto nº 48 .155, de 19 de março de 2021, rESoLvE:
Art . 1º reconduzir a Comissão dos Processos Administrativos 
Disciplinares instaurados pelas Portarias relacionadas no quadro 
a seguir, para conclusão dos respectivos trabalhos no prazo de 60 
(sessenta) dias a contar da publicação da presente portaria .

Portarias CoGE nº Extrato publicado no Diário do Executivo do dia
10/2018 01 de março de 2018 .
18/2018 20 de março de 2018 .
67/2018 19 de setembro de 2018 .

PorTArIA/CoGE Nº 87/2022
o Corregedor-Geral, no uso da competência estabelecida no artigo 32 
do Decreto Estadual nº47 .774, de 03 de dezembro de 2019, e com base 
no artigo 219 da Lei Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952, tendo 
em vista os motivos apresentados pela Sra . Presidente da Comissão 
Processante e, ainda, o disposto no Decreto nº 47 .890, de 19 de março 
de 2020, e no Decreto nº 48 .155, de 19 de março de 2021, rESoLvE:
Art . 1º reconduzir a Comissão dos Processos Administrativos 
Disciplinares instaurados pelas Portarias relacionadas no quadro 
a seguir, para conclusão dos respectivos trabalhos no prazo de 60 
(sessenta) dias a contar da publicação da presente portaria .

Portarias/CoGE nº Extrato publicado no Diário 
do Executivo do dia

CoGE Nº 48/2017 11 de maio de 2017 .
CoGE Nº 66/2017 15 de junho de 2017 .
CoGE Nº 83/2017 20 de julho de 2017 .
CoGE Nº 84/2017 20 de julho de 2017 .
CoGE Nº 31/2018 05 de maio de 2018 .

DEEr nº 3769/2019 11 de abril de 2019 .

PorTArIA/CoGE Nº 88/2022
o Corregedor-Geral, no uso da competência estabelecida no artigo 32 
do Decreto Estadual nº47 .774, de 03 de dezembro de 2019, e com base 
no artigo 219 da Lei Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952, tendo 
em vista os motivos apresentados pelo Sr . Presidente da Comissão 
Sindicante e, ainda, o disposto no Decreto nº 48 .155, de 19 de março 
de 2021, rESoLvE:
Art . 1º reconduzir a Comissão da Sindicância Patrimonial instaurada 
pela Portaria/CoGE Nº 03/2021, publicada no Diário do Executivo em 
27 de fevereiro de 2021, para conclusão dos trabalhos no prazo de 90 
(noventa) dias a contar da publicação da presente portaria .

 Corregedoria-Geral, Belo Horizonte, 22 de dezembro de 2022
vanderlei Daniel da Silva

Corregedor-Geral
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Advocacia-Geral 
do Estado
Advogado-Geral: Sérgio Pessoa de Paula Castro

Expediente
 CoNSELHo DE ADMINISTrACÃo DE PESSoAL

Cabe recurso ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de 
Minas Gerais das decisões prolatadas pelo CAP, nos termos do art .46 e 
Segs do Decreto 46 .120, de 28 de dezembro de 2012, que dispõe sobre 
o regimento Interno do Conselho de Administração de Pessoal .

 DELIBErAÇÃo Nº 27 .814/CAP/22
 reclamante L . P . de A–Processo SEI Nº 1080 .01 .0049856/2022-
82–Conselheira relatora Gabriela Bernardes de vasconcellos Lopes–
Julgamento 17/11/2022 .
 Servidora da Secretaria de Estado Educação (SEE) – Ajuda de Custo 
– Benefício concedido aos servidores que desempenham jornada de 
trabalho igual ou superior a 6 (horas) diárias – Servidora responsável 
por dependente excepcional, com redução de jornada de trabalho 
– Jornada reduzida com respaldo na Lei Estadual nº 9 .401/1986 – 
Ausência de requisitos legais (Decreto Estadual nº 48 .113/2020) para 
receber ajuda de custo pleiteada –Não provimento da reclamação, por 
maioria de votos .

 DELIBErAÇÃo Nº 27 .820/CAP/22
N . M . P . r – Processo SEI Nº 1080 .01 .0062320/2022-47 – Conselheira 
Gabriela Bernardes de vasconcellos Lopes . Julgamento 01 .12 .2022 .
 Servidora da FHEMIG – reajuste 10% – Decreto Estadual nº 36 .829 de 
27/04/1995 – Aplicação do art . 23 do Decreto Estadual nº 46 .120/2012 
(regimento Interno do CAP) – Não conhecimento .
 Impõe-se o não conhecimento da reclamação apresentada perante o 
Conselho de Administração de Pessoal (CAP), em face da propositura 
de ação judicial com o objeto idêntico da presente reclamação 
e considerando pedido de desistência formulado pela própria 
reclamante .

 DELIBErAÇÃo Nº 27 .823/CAP/22
 reclamante M  . M – Processo SEI Nº 1080 .01 .0086158/2022-16 
– Conselheira relatora para Deliberação: Gabriela Bernardes – 
Julgamento 15/12/2022 .
 Servidora da Secretaria de Estado Educação (SEE) – Ajuda de Custo 
– Benefício concedido aos servidores que desempenham jornada de 
trabalho igual ou superior a 6 (horas) diárias – Servidora responsável 
por dependente excepcional, com redução de jornada de trabalho 
– Jornada reduzida com respaldo na Lei Estadual nº 9 .401/1986 – 
Ausência de requisitos legais (Decreto Estadual nº 48 .113/2020) para 
receber ajuda de custo pleiteada –Não provimento da reclamação, por 
maioria de votos .

 DELIBErAÇÃo Nº 27 .826/CAP/22
 reclamante A . M . F .L – Processo nº 1080 .01 .0029295/2022-98 . 
Conselheira relatora Carolina Montolli . Julgamento 15/12/2022 .
 Servidora da AGE– Promoção por Escolaridade Adicional -Cargo de 
Agente Governamental – Lei nº15 .470/2005 –orientação de serviço 
SEPLAG/SuGESP N°02/2021–Não provimento . 
 Impõe-seo indeferimento da promoção por escolaridade requerida 
exatamente pela ausência de requisitos legais não apresentados pela 
servidora .
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320221222235131013.
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Destacar


